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, DE 2008



INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a liberação de recursos para o custeio da Associação Beneficente Lírio dos Vales – ABLV, do município de Aguaí.

JUSTIFICATIVA



A Associação Beneficente Lírio dos Vales – ABLV do município de Aguaí é uma entidade filantrópica, que atende crianças de 0 a 12 anos em situação de maus tratos e risco de perderem a vida. Para o desenvolvimento dos trabalhos dos médicos, psicólogos, dentistas, advogados, etc, há a necessidade de recursos financeiros para o custeio dessas atividades para que não se comprometa o bom desempenho daquela instituição filantrópica.



Assim, por se tratar de justa reivindicação do prefeito-eleito, José Maria B. Lobo e do vereador-eleito, Dr. Luiz Antônio Milanez, formulamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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